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PROJETO DE LEI Nº __ DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026.
INSTITUI A CAMPANHA PERMANENTE “TODOS POR TODAS” DE PREVENÇÃO AO FEMINICÍDIO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ.
AUTORIA: VEREADOR NEY DO GÁS

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMARÉ, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a Campanha Permanente “Todos por Todas” de prevenção ao feminicídio no âmbito do Município de Sumaré, com o objetivo de prevenir a ocorrência de feminicídios e promover a conscientização sobre a violência contra a mulher.
 Art. 2º A Campanha Permanente “Todos por Todas” será desenvolvida em pleno acordo com o Pacto Nacional Brasil contra o Feminicídio, e terá como diretrizes:
I – O reconhecimento da violência contra as mulheres e meninas no país como uma crise estrutural que não pode ser enfrentada por ações isoladas;
II – A importância de acelerar o cumprimento de medidas protetivas e responsabilizar os agressores, combatendo a impunidade;
III – O fortalecimento das redes de enfrentamento à violência em todo o território nacional de forma articulada e a ampliação de ações educativas sobre o tema.
Art. 3º São objetivos da Campanha Permanente “Todos por Todas”:
I – Promover ações educativas e informativas sobre a prevenção da violência contra a mulher;
II – Divulgar os direitos das mulheres e os mecanismos legais de proteção;
III – Incentivar a denúncia de situações de violência por meio da divulgação de canais oficiais de atendimento;
IV – Fomentar a cultura comunitária de respeito, igualdade de gênero e não violência;
V – Apoiar ações intersetoriais voltadas à proteção e ao acolhimento de mulheres em situação de violência.
Art. 4º A Campanha Permanente “Todos por Todas” poderá ser desenvolvida por meio de:
I – Palestras, seminários, debates e ações educativas em escolas, unidades de saúde e demais unidades públicas;
II – Divulgação de materiais educativos nos meios de comunicação e nas redes sociais institucionais;
III – Parcerias com órgãos públicos, entidades da sociedade civil, instituições de ensino e estabelecimentos da iniciativa privada;
IV – Inclusão de ações no Calendário Oficial de Eventos do Município de Sumaré.
 Art. 5º As ações previstas nesta Lei serão executadas mediante a utilização da estrutura administrativa já existente e parcerias institucionais, sem geração de despesas adicionais.
Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber em até 90 (noventa) dias após a data de sua publicação. 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 05 de fevereiro de 2026.
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JUSTIFICATIVA

A violência contra a mulher, em especial o feminicídio, constitui grave violação dos direitos humanos e demanda atuação articulada entre o Poder Público, a sociedade civil e as comunidades de forma geral.
A presente iniciativa está alinhada ao Pacto Nacional Brasil contra o Feminicídio, firmado no dia 4 de fevereiro de 2026 pelos três Poderes da República. O acordo estabelece diretrizes para a prevenção, combate, responsabilização e erradicação da violência letal contra as mulheres, reforçando a necessidade de ações integradas, educativas e preventivas em todos os entes federativos.
No âmbito municipal, a implementação de campanhas permanentes de conscientização representa medidas de baixo custo e alto impacto social, fortalecendo a rede de proteção, incentivando a denúncia e contribuindo para a transformação cultural necessária à erradicação da violência de gênero.
Sendo assim, diante da relevância do tema e da urgência de políticas públicas preventivas, clamo pelo apoio dos Nobres Vereadores desta Casa de Leis para a aprovação da presente matéria. 

Sala das Sessões, 05 de fevereiro de 2026.
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